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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DIGITAL DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às nove horas, reuniu-se, por 

videoconferência, em reunião ordinária, o Comitê de Governança Digital do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, sob a presidência do Reitor Odacir Antonio 

Zanatta, com a presença dos seguintes membros: Amarildo Magalhães, Celso Buiar, 

Marcelo Estevam, Onivaldo Flores Júnior, Paulo Yamamoto e Rafael Poltronieri. Como 

convidados participaram: Adilson Muzi, André Biffe Di Renzo, Giovanni Mori e Loeide de 

Jesus Bezerra. O presidente iniciou a reunião dando as boas-vindas a todos. No 

Expediente,  item “a”, o presidente colocou em aprovação a ata da reunião extraordinária 

de 13 de agosto de 2020, que foi aprovada por unanimidade. No item “b”, Organograma 

CGD, Danniel informou que recebeu um e-mail da Diretoria de Tecnologia e Informação, 

pontuando que o CGD está no Organograma e no Manual de Competências, como órgão 

colegiado da DTIC. Contudo, o correto seria constar juntamente com os demais órgãos 

colegiados. Foi tramitado o processo para a Diretoria de Desenvolvimento 

Institucional/Proplan. Paulo Yamamoto informou que o processo foi recebido e está sendo 

analisado pela diretoria responsável. No item “c”, “Apresentação do relatório final 

elaborado pela Comissão para implantação do Diploma Digital e do Acervo 

Acadêmico no IFPR. (Processo: 23411.003322/2020-26)”, o Grupo de Trabalho formado 

pela Portaria nº 202 de 19 de fevereiro de 2020, apresentou o relatório final de todo o 

trabalho realizado. Foi feita apresentação do cronograma, e destacados os fundamentos 

da necessidade da implantação do projeto. Após a apresentação dos principais pontos 

abordados pelo Grupo de Trabalho, o presidente questionou quais são as próximas ações 

a serem tomadas. Adilson informou que a próxima etapa é estabelecer um comitê 

envolvendo as áreas Proens, Proeppi e Dtic, para implantação do projeto. O presidente 

sugeriu que atual Grupo de Trabalho faça parte do novo comitê que será formado para 

implantação. Paulo Yamamoto pontuou, que como haverá necessidade de compra nos 

scaners e contratação dos serviços de digitalização, será necessário prever a dotação 

orçamentária específica, e questionou se existe uma noção de quanto será necessário para 

custear essas ações. Adilson informou que os valores estimados constam no relatório final, 
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com exceção dos scaners, que será verificada na próxima etapa. O presidente informou 

que a Casa da Moeda apresentou, no Conif, há alguns anos, uma proposta de certificação 

para os estudantes, e sugeriu que a Comissão veja com eles se existe algum sistema 

disponível para ofertar. Onivaldo pontuou a importância da contratação da RNP, que traz 

mais estabilidade a todo o processo. O presidente solicitou que a própria Comissão 

verifique os indicados a comporem a nova Comissão para a próxima etapa, junto às Pró-

Reitorias. Marcelo Estevam indicou a servidora Roberta, da Proeppi. Adilson solicitou que 

o servidor Luiz, Dtic, também faça parte da Comissão. O presidente agradeceu e 

parabenizou o trabalho realizado pela Comissão. Na Ordem do dia, no item 1, 

“Homologação ad referendum, referente à Proposta de criação de e-mail institucional 

aos alunos do curso de informática, do Campus Londrina, do IFPR. Processo: 

23411.010234/2020-81; (Relator: Amarildo Magalhães)”, o relator apresentou parecer 

favorável à proposta apresentada. Onivaldo pontuou que a ação foi tomada, pois o Campus 

Londrina acordou parceria com a empresa Microsot, que disponibilizará aos alunos da área 

de Tecnologia da Informação, acesso de ferramentas específicas para projetos em nuvem. 

Sem mais considerações, o presidente colocou o parecer do relator em votação, que foi 

aprovado por unanimidade. No item 2, “Processo 23411.002411/2019-11, referente à 

aprovação do Sistema de Gerenciamento dos Comitês de Pesquisa e Extensão-

Siscope, do IFPR; (Relator: Celso Buiar)”, o relator apresentou parecer favorável à 

proposta apresentada. Marcelo Estevam fez uma explanação de todo o sistema Siscope, 

detalhando toda a trajetória de criação do sistema. Rafael questionou sobre a possibilidade 

do sistema utilizar o editor de textos Latex. Marcelo informou que o grupo de trabalho estava 

focado no cumprimento do cronograma do projeto, e que as próximas ações serão voltadas 

para as experiências dos usuários, incluindo a utilização do editor Latex. Sem mais 

considerações, o presidente colocou o parecer do relator em votação, que foi aprovado por 

unanimidade. No item 3, “Processo 23411.011288/2020-63, referente à Proposta de 

utilização institucional do Sistema Planif – Planos de Ensino e Trabalho do IFPR; 

(Relator: Rafael Poltronieri)”, o relator apresentou parecer favorável à proposta 

apresentada. Marcelo Estevam pontuou a eficiência do sistema. Celso Buiar ressaltou a 

aplicabilidade do sistema. Onivaldo questionou como será feita a implantação do sistema, 

e colocou-se à disposição para participar dessa ação. Marcelo Estevam pontuou que o 

sistema Planif não deve ser imposto de forma obrigatória. Paulo reforçou a importância do 



 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Reitoria 
 Rua Emílio Bertolini, 54, Cajuru - Curitiba - PR | CEP 82920-030 - Brasil 

sistema Planif, e que vem de encontro com a necessidade de responder os Órgãos de 

Controle, gerando mais transparência nas informações. Amarildo questionou quem irá 

continuar atualizando e desenvolvendo o sistema após a implantação, e destacou a 

importância de apresentar o projeto ao Colégio de Dirigentes (Codir). Onivaldo informou 

que está sendo trabalhado, internamente na Dtic, uma normativa de desenvolvimento 

colaborativo, que irá padronizar as linguagens utilizadas na criação dos sistemas. Marcelo 

solicitou pautar o tópico na reunião do Codir. Sem mais considerações, o presidente colocou 

o parecer do relator em votação, que foi aprovado por unanimidade. No item 4, “Processo 

23411.012935/2019-11, referente ao RASCI  PEDI - Plano Estratégico da Digitalização 

Institucional” (Relator: Onivaldo Flores Júnior)”, o relator apresentou parecer favorável 

à proposta apresentada, com sugestões e observações presentes em seu relato. Pontuou 

que em outras instituições o PETI (Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação) 

é feito em um único documento. Contudo, o GT (grupo de trabalho) decidiu desmembrá-lo 

em 3 (três) documentos. Informou que a Matriz GUT (Gravidade, Urgência e Tendência) 

sofrerá alterações ao longo dos 4 (quatro) anos de vigência. Por esse motivo, o GT 

entendeu que ficaria mais simples fazer a gestão do documento dividido. Informou também, 

que cronologicamente foi feita a consulta pública, que gerou a Matriz GUT, que contém 119 

(cento e dezenove) itens e que demonstra aqueles que devem ser priorizados. Desse 

documento, estabeleceu-se os objetivos estratégicos e diretrizes para avaliação da 

execução dos itens contidos na Matriz GUT. E, na sequência, foi definida a Matriz Rasci, 

que é um documento de responsabilidade, onde apresenta quem são as unidades 

envolvidas responsáveis pela execução dos itens contidos na Matriz GUT. O presidente 

questionou quem fará a gestão de todo esse processo. O relator destacou que será a 

unidade SGTI/DTIC, que atuará como apoiadora operacional dos processos de gestão de 

governança digital. O presidente solicitou para as próximas reuniões, convidar o servidor 

Marcelo Sauaf, responsável pela unidade SGTI. O presidente questionou se o programa de 

digitalização do acervo digital dos dados funcionais está dentro do PETI, que foi confirmado 

pelo relator. Paulo Yamamoto informou que não consta no documento o prazo para 

realização das execuções das prioridades do PETI. Questionou sobre o PDTIC, se será 

necessário aprová-lo, ou se o  PETI/PEDI substituiu o PDTIC. O relator pontuou que a 

Matriz Rasci não substitui o PDTIC. Ressaltou que com a aprovação da Matriz Rasci, na 

sequência, será dado início à construção do PDTIC. Sem mais considerações, o presidente 
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colocou o parecer do relator em votação, que foi aprovado por unanimidade. No item 5, 

“Processo 23411.001469/2017-86, referente ao Plano de Dados Abertos – PDA 2020 – 

2022, do Instituto Federal do Paraná (Relator: Paulo Yamamoto)”, o relator apresentou 

parecer favorável à proposta apresentada, com observações e sugestões presentes em 

seu relato. O presidente questionou se foi realizada uma análise para verificar se os 41 

(quarenta e um) dados abertos não ferem a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). O 

relator pontuou que o GT (Grupo de trabalho) fez reuniões com cada unidade, e que os 

dados solicitados não ferem a LGPD. Onivaldo pontuou que no item 26 (inventário), 

pertencente a Proad, ficou com a atualização mensal, mas no plano de ação a atualização 

é semanal. O presidente sugeriu que cada conselheiro fique responsável por sua área, e 

os conselheiros Buiar e Rafael, fiquem responsáveis pelo acompanhamento dos dados da 

Proad e Progepe, respectivamente. Onivaldo ficará responsável pela EAD e Dtic. Paulo 

sugeriu que o ouvidor faça a interface com as respectivas unidades. O presidente acatou a 

sugestão. * A informação a seguir, foi feita na Comunicação dos Conselheiros, mas refere-

se a esse item: “Marcelo Estevam pontuou que o edital que está sendo elaborado pela 

Proeppi e Dtic, que pagará bolsas para servidores desenvolverem sistemas, deve, também, 

constar no Plano de Dados Abertos, e solicitou que esse tópico seja incluso no relatório”. 

Após algumas considerações, o presidente colocou o parecer do relator em votação, que 

foi aprovado por unanimidade. Na Comunicação dos Conselheiros, Onivaldo pontuou 

sobre o projeto de convidar os servidores do IFPR para fazerem parte do desenvolvimento 

de sistemas de forma colaborativa. Informou também sobre o sistema de gerenciamento de 

eventos que está sendo avaliado. Ressaltou que foi pesquisado na rede, e estão a 

analisando especificamente alguns projetos que já estão em andamento em alguns 

Institutos. Sobre o PDA, Marcelo pontuou que o edital que está sendo elaborado pela 

Proeppi e Dtic, que está sendo pago bolsa para servidores desenvolverem sistemas. 

Ressaltou que essa informação deve constar no PDA. Paulo informou sobre o sistema 

ForPDI, que já está disponibilizado na nuvem, e que no ano de 2021 as informações serão 

feitas diretamente nesse sistema. Esgotada a pauta, o presidente agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a reunião às doze horas e quarenta minutos, da qual eu, 

Danniel Antonietto Chagas, da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, 

que depois de aprovada será assinada pelo presidente e demais presentes. 

Odacir Antonio Zanatta 
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